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Subcláusula Quarta. Nas contratações de bens e serviços, as entidades privadas s:lit:íi8lã;!sàll7
lucrativos poderão utilizar-se do sistema de registro de preços dos entes federados.

Subcláusula Quinta. Nos contratos celebrados entre o CONVENENTE e terceiros, para a

execução do objeto do presente Convénio, é vedada a previsão de serviços, compras,
alienações, locações ou qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho e
no Termo Referência, sob pena de adição das medidas previstas neste instrullaento e na
legislação de regência

Subcláusula Sexta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas

decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV

Subcláusula Sétima. Cabe à CONVENENTE, na qualidade de contratante:

1 - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finalidade a execução deste

Convénio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e

registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle intimo e extemo, a Him de que, no exercício de suas

atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do prometo,
nos termos do art. 56 da Portaria ]ntenninisteria] n.' 507, de 20 1 1;

11 - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a responsabilidade pela

qualidade dos materiais e serviços fomecidos é da empresa ou outra entidade contratada para

essa finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades

que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; e

111 - assegurar que o atesta das faturas somente ocorra após a conaprovação da efetiva
prestação dos serviços, mediante identificação precisa do que foi executado, com descrição ou

especiâtcação dos produtos e sua quantidade, salvo em caso de disposição legal em contrário.

''\ CI.ÁUSUI,A DÉCIMA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação

das ações constantes do Plano de Trabalho, na forma do art. 5', $ 2', e ans. 65 a 71 Portaria
Intemlinisterial n'. 507, de 20 1 1 .

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante

para o acompanhamento e âscalização da execução deste Convênio, o qual anotará em
regístro próprio todas as oconências relacionadas à consecução do objeto, adotando as
medidas necessárias à regularização das falhas observadas:

Subcláusula Segunda. A nlscalização pelo CONCEDENTE consistirá eln verificar:

o cumprimento pelo CONVENENTE da obrigação contida no item art. 49, parágrafo
da Portaria Intemlinisterial n' 507, de 201 1 ;

de materiais e a contratação de prestadores de serviços observou

a 6] da Portaria Intemlinisteria[ n' 507, de 20] 1, atentando-se esp'
lidnrlP das nrnnostas: os oreços do fomecedor selecionado e a



compatibilidade com os preços de mercado; e o enquadramento do objeto conveniado coi\l=1:+kiÊ$::3b/

efetivamente contratado; E forneceu declaração expressa firmada por seu representante legal

IH - siso t'unSICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições nonnatlvas

referidas no inciso anterior;

h

.:A

-':#Êãr7®

::' :::;:==i: :,; -...,: -. --,«. '' '"?'lr: :T='::==::=,:=:=:'::i=., ;

;i:: ;==;;:G;:=:;n!): :'
l/ílu". regularidade das infonnações registradas pelo CONVENENTE no SICONV

Subcláusula Terceira. Para o efetivo acompanhamento, controle e avaliação da execução do

Plano de Trabalho, a CONVENENTE obriga-se a respeitar as normas estabelecidas na
Portaria Interministerial n' 507, de 201 1 .

''''\

Subcláusula''Quarta. 'No exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da

execução do objeto, o CONCEDENTE poderá:

1 - valer-se do apoio técnico de terceiros;
arcerias com outros Órgãos ou entidades que se sttuein
cursos, com tal finalidade; e

XllÜ:il l;.u==mento. . .l.. ,

canto à aceitação de justiãcativas sobre improprteaaaes

Tomada de Contas Especial.

'''\

comunicará aos Órgãos de controle qualquer

tomado conhecimento . P-'-hlicn nos termos
:UNL,Euul l b vv"- havendo fundada suspeita da prática de

administrativa, cientiflcará
termal n' 507, de 201 1Interminislnte



Subcláusula Nona. Aquele que, por ação ou omissão, causar
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de

Executivo Federal, no desempenho de suas funções

acompanhamento e fiscalização dos
responsabilização administrativa, civil e

Subcláusula Décima. A fiscalização pelo CONVENENTE
modo sistemático com a Htnalidade de verificar o

técnicas e administrativas em todos os seus aspectos, na

Contração caiu Terceiros" e compreende, também, a

fiscalização, com experiência necessãna ao
celebrados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

natureza do obyeto pactuado.

DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE
publicação do estrato do presente

20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura,

46 da Portaria Intenbinisterial n' 507, de 20] 1 .

Convênio, ou dos aditamentos que impliquem
fica condicionada à publicação dos respectivos

na forma do caput desta Cláusula.

dará ciência da celebração deste Convênio ao
vinculada ao programa de govemo que

do art. 49 da Portaria Interministerial n'
o conselho municipal ou estadual

onde será executada a ação.ligaPü

a aquisição das
bem como de autorizações

Nacional do Índio
execução e o

nos ternos do parágrafo anterior,
Indígenas.
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1. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelam

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da

avença.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

11. rescindido, independente de prévia notiâlcação ou interpelação judicial ou

extr4udicial, nas seguintes hipóteses:

ll. l . utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.3. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

]1.4. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que ensejo a instauração de
Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Única. A rescisão do Convénio, quando resulte dano ao erário, enseja a

instauração de tomada de contas especial.

'3

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, dos
recursos de contrapartida e dos rendimentos obtidos em aplicações no mercado financeiro

deverá ser apresentada no SICONV, na fomla estabelecida pelo art. 74 da Portaria
Interministerial n' 507, de 201 1, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do témtino

de sua vigência ou da conclusão do objeto pactuado, o que ocorrer primeiro, e será composto,
além dos documentos e informações apresentados pelo CONVENENTE no SICONV, quando

disponível, do seguinte:

1 - Relatório de Cumprimento do Objeto;
'''x

11 - Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados no S]CONV, valor, aposição de
dados do convenente, programa e número do Convênio;

111 - Relatório de prestação de contas registrado no SICONV pelo CONVENENTE;

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do presente

Convênio, quando for o caso;

VI . relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;



IX - Termo de Compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do $ 3' do art. 3'
Intenninisterial n' 507, de 201 1 ; e

Subcláusula Primeira. Quando a prestação de contas não fol encaminhada no prazo
estabelecido no caput, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias

pata sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação

no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de hora, na forma
da lei

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as
irregularidades apontadas, via notiHlcação eletrõnica por meio do SICONV.

Subcláusula Terceira. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas no SICONV nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas, e comunicará
o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para üln,s de instauração de

Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adição de outras medidas para reparação

do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE ]iECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste
Convênio, o CONVENENTE, no mesmo prazo estabelecido para a prestação de contas, sob

pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial, obriga-se a recolher à CONTA
UNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., ein favor da União, por meio
de Ordem Bancária de Transferência Voluntária - OBTV, executada por meio do portal
SICONV:

1. o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das

receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado,
ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do Convênio;

11. o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido

de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a

partir da data de recebimento, nos seguintes casos:

11.1. quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art.

72, $ 2', da Portaria Interministerial n' 507, de 201 1, ein que não haverá incidência de juros
de mora;

11.2. quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste

correspondente às despesas comprovadas com documentos inidõneos oi
:ualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

13



H g â:lZil RlhTH:H; F
Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula ensqa a instauração de

Toldada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS BENS REMANESCENTES . .

de 201 1

na LDO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Acordam os partícipes, ainda, que:

1 -- o CONCEDENTE tem a prenogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade.

üi,:liii::=es relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente

das por intemlédio do SICONV;

111 - as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão remetidas por

correspondência ou fax e serão consideradas regulamaente efetuadas quando comprovado o
recebimento;

IV - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via tax, não poderão se constituir

em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco

" - « «"":'" "". " "-«;""" ?::!'!:.::;:'E;r=='::=.='='.===:l
possam ter implicações neste \-onvçniu, --«v u

circunstanciados; e //
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VI - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão

através da regular instrução processual.

Subcláusula Primeira. O Convénio e sua execução se sujeitam às nomias do Decreto n'
6. 1 70, de 25 de julho de 2007, bem como do Decreto n' 93.872, de 23 de dezembro de 1 986, e
da Portaria Interministerial n' 507/201 1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO

Será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, que não possam ser

resolvidas pela via administrativa, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito
Federal, por força do inciso l do art. 109 da Constituição Federal.

')
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cutnprilnento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado confomae, foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília, .?{ de l0b; Gv de 2013

JUliEl\4A/DE SOUSA MACHADO
Presidenta do IPHAN Diretor Executivo da Fundação de Apoio

a Pesquisa -- FUNAPE.
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